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Belém – PA, 07 de março de 2022. 
 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  QUATIPURU – PA 

MD. PREFEITO 

SR. JOSÉ AUGUSTO DIAS DA SILVA 

 

Constitui do presente instrumento o memorial descritivo e a proposta de preços de 

serviços de Elaboração de Projetos de Obras de Engenharia Civil.   

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

I. OBJETO  

Trabalhar junto à gestão municipal e suas secretarias na assessoria, consultoria e 

elaboração de projetos de engenharia civil, principalmente para atender ao pleito 

municipal, auxiliando no acompanhamento das obras e na prestação de contas, quando 

necessário. 

II. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 Da necessidade da Contratação  

A contratação de uma empresa especializada na assessoria, consultoria e 

elaboração de projetos de engenharia civil, visando principalmente atender aos pleitos de 

projetos de convênios com o estado e a união, é fundamental no planejamento municipal, 

é uma forma de alavancar as ações do governo, o qual tem perdido muitos recursos por 

falta de habilidade tecnica dos funcionários de seu quadro em elaborar projetos, 

principalmente para atender as exigências dos órgãos convenentes do estado e da união, 

por vezes a falta de experiência dos técnicos municipais prejudica o acompanhamento 

das obras e, por conseguinte, criam empecilhos na hora das prestações de contas. Os 

profissionais envolvidos devem ser qualificados para assim evitar dano de difícil 
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reparação, levando assim o gestor a responder pelo prejuizo causado pela falta de 

qualificação de seu corpo técnico. 

2.2 Do escopo dos serviços a serem executados  

Os serviços deverão ser conduzidos por um quadro tecnico mínimo do contratado 

composto por 1 engenheiro(a) civil devidamente registrado no CREA e apto para exercer 

sua função e um(a) Contador(a), devidamente registrada no CRC e apta para exercer sua 

função.  

Dentro de critérios objetivos para a execução da prestação de serviços, podemos 

destacar que cada consultor/assessor da empresa contratada exercerão as seguintes 

funções: 

Consultoria e assessoria de Engenharia Civil: 

 Trabalhar de forma conjunta com os gestores municipais na definição das obras 

prioritarias a serem pleiteadas junto aos orgãos estaduais e federais como forma 

de contribuir para o desenvolvimento municipal; 

 Dar orientação técnica para os gestores municipais, quanto às diretrizes e normas 

para recebimento de obras de convênios; 

 Elaborar projetos de engenharia civil designados pela gestão municipal; 

 Elaboração e cadastramento de pleitos de obras de engenharia civil de convênios 

estaduais e federais;  

 Acompanhamento de obras de convênios, assessoria na elaboração de boletins de 

medições, se necessário; 

 Elaboração de defesa técnica de Engenharia Civil junto aos orgãos concedentes e 

fiscalizadores (TCM, TCE e TCU), caso haja necessidade. 
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2.3 Do prazo de entrega  

Os serviços deverão ser executados a partir da assinatura do contrato de forma mensal, 

pelo período de 9 (nove) meses.  

III. DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO  

3.1 Local do Serviço: Quatipuru – PA. 

 3.2 Recebimento do objeto  

O objeto será recepcionado mensalmente por um funcionário desiganado para fiscalizar a 

prestação de serviços.  

IV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

No que tange a execução da prestação dos serviços, os mesmo serão efetuados de 

acordo com a Legislação estadual e federal vigentes, e conforme prioridade determinada 

pela contratante.  

V. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) A contratante designará um funcionário para acompanhar a execução dos serviços de 

elaboração de projetos para assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando 

sempre o bom desempenho dos mesmos, devendo este fazer anotações e registros de 

todas as ocorrências;  

b) Efetuar-se-á o pagamento á contratada de acordo com as condições de preços e 

prazos deste objeto básico;  

c) As despesas oriundas de viagens e hospedagens, devidamente autorizadas pela 

contratante, serão custeadas pela contratante. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ITEM Secretaria Municipal de Obras Valor 

mensal 
Valor 
Total 

 

 
 
 
 
 

01 

Elaboração de projetos de engenharia civil, visando 

principalmente atender aos pleitos de convênios com o 

estado e a união, auxiliando no acompanhamento das 

obras e na prestação de contas, quando necessário. 

 

 
 
 

R$ 8.000,00 

 
 
 

R$ 72.000,00 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 
 

 

 

 

 

Cesar Eduardo Medeiros Canelas Filho 

Engº Civil – CREA/PA 1502763729 

Sócio Proprietário 
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